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PROJETO DE LEI Nº               /2022



Institui o programa “óculos falantes” para os deficientes visuais nas bibliotecas e na rede pública de educação do estado do Maranhão.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO MARANHÃO
Art. 1º - Fica instituído o Programa “óculos falantes” para os deficientes visuais nas bibliotecas públicas e na rede pública de educação, incluindo as escolas profissional e tecnológica do Estado do Maranhão.
Parágrafo Único - Os chamados "óculos falantes" consistem em um pequeno dispositivo que se conecta a todo tipo de armação de óculos com um sensor ótico que captura a imagem e converte as informações, instantaneamente, em áudio por meio de um pequeno alto-falante localizado acima do ouvido.
Art. 2º - A Secretaria de Estado de Educação (SEEDUC) e a Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Inovação (SECTI) serão responsáveis pela execução do Programa e disponibilizarão alguns exemplares dos "óculos falantes" àqueles que, comprovadamente, tiverem deficiências visuais.
Parágrafo Único: os estudantes, professores e deficientes visuais, que tiverem interesse de fazer uso do dispositivo nas dependências das escolas ou das bibliotecas públicas deverão se inscrever no Programa.
Art. 3º - As despesas decorrentes da execução desta Lei ocorrerão à conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.
Plenário Deputado Nagib Haickel, em 01 de setembro 2022.
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JUSTIFICATIVA

Em maio de 2022, a Organização Mundial de Saúde (OMS) e o Fundo das Nações Unidas para a Infância (UNICEF) publicaram um alerta sobre a falta de acesso às tecnologias assistivas. Infelizmente, no Brasil, ainda não dispomos de políticas públicas em tecnologias assistivas para atender deficientes em geral, contudo uma solução já está presente entre nós e dando muito certo em várias cidades como Mato Grosso, Florianópolis, São Paulo, para citar algumas.
O presente processo visa apresentar um recurso que irá facilitar muito o acesso à informação dos deficientes visuais nas escolas e nas bibliotecas públicas do nosso Estado.
Trata-se de um pequeno dispositivo que pesa apenas 22 gramas, é do tamanho de um dedo e se conecta a todo tipo de armação de óculos. Para utilizá-lo, basta apontar o dedo onde quer que se faça a leitura e o sensor ótico captura a imagem e converte as informações instantaneamente em áudio por meio de um pequeno alto-falante localizado acima do ouvido.
O aparelho possui controle de velocidade, possibilitando a leitura de 100 a 250 palavras por minuto, permite escolher entre voz masculina e feminina, pausar, adiantar ou retroceder a leitura. Tudo isso em modo off-line, sem a necessidade de internet.
Segundo dados do censo demográfico do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística de 2010, 18,6% da população brasileira possui algum tipo de deficiência visual. Desse total, 6,5 milhões apresentam deficiência visual severa, sendo que 506 mil têm perda total da visão (0,3% da população) e 6 milhões, grande dificuldade para enxergar (3,2%). As pessoas cegas são participantes também da sociedade, devendo seus direitos serem respeitados. Esses indivíduos com deficiência visual se escolarizam, produzem, são cidadãos capazes e ativos.
Assim, o presente projeto de lei visa facilitar a rotina dos deficientes visuais dando-lhes mais autonomia, confiança, independência e segurança por facilitar o acesso a informação antes quase impossíveis
Sendo assim, o amparo do Estado a iniciativas como esta trará muitos benefícios a pessoas com deficiência visual, incrementando o acesso ao acervo de livros e publicações variadas, promovendo a cultura, autoestima e qualidade de vida do estudante com justiça e igualdade.
Em face ao exposto, submetemos a presente proposta à análise e aprovação desta Casa de Leis.
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